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PORTARIA Nº 013/2015 

DATA: 17/12/2015 

 

SÚMULA: Declara recesso legislativo na Câmara 

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica declarado recesso legislativo na Câmara Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu do dia 21 de dezembro de 2015 ao dia 03 de janeiro de 2016, em virtude dos feriados de 

natal e ano novo. 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

17 de dezembro de 2015. 

 

 

 

ANDERSON DE OLIVEIRA 

Presidente 


